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Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

Memorando nº 117/SMS/2026                                                                          Em, 15 de maio de 2026. 

  

Ilustríssima Senhora, 

 

       Encaminho o presente processo para ciência e eventual autorização quanto à contratação, por 

dispensa de licitação, visando à aquisição de equipamentos odontológicos permanentes, sendo 01 (um) 

ultrassom odontológico portátil destinado à Unidade Odontológica Móvel – UOM e 01 (uma) autoclave 

horizontal destinada à esterilização de instrumentais odontológicos, para atendimento das demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a adequada estruturação e 

operacionalização da Unidade Odontológica Móvel, bem como assegurar condições adequadas de 

biossegurança nos atendimentos odontológicos realizados pela rede municipal. 

Ressalta-se que os equipamentos de ultrassom odontológico já haviam sido previstos 

anteriormente no Processo nº 15855, referente à Dispensa nº 164. Contudo, embora a contratação tenha 

sido parcialmente exitosa, serão adquiridas apenas 03 (três) unidades, quantitativo que não contemplou a 

demanda da Unidade Odontológica Móvel, haja vista que tal necessidade ainda não estava prevista à 

época. 

Da mesma forma, a autoclave horizontal também constava no referido processo de dispensa, porém 

o item restou deserto, permanecendo, portanto, a necessidade administrativa de aquisição do equipamento, 

indispensável para garantir a adequada esterilização dos instrumentais odontológicos utilizados nos 

atendimentos odontológicos. 

Destaca-se, ainda, que o Município possui a obrigação de garantir a operacionalização da Unidade 

Odontológica Móvel, tornando necessária a imediata estruturação da UOM para início das atividades 

assistenciais. 

                  Dessa forma, considerando o caráter urgente da demanda e a necessidade de assegurar a 

continuidade e adequada prestação do serviço público, solicita-se autorização para prosseguimento da 

contratação direta, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

PRISCILLA BARBOSA CORREIA BETFUER 

Chefe da Divisão de Atendimento Odontológico 

 

 

 Ilustríssima Sra.,  

CLÁUDIA JUCÁ DA SILVA 

Secretária Municipal de Saúde  

SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ 
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Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas
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